REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 267, DE 2001



Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 165, inciso IV da X Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, para que nos forneça no prazo regimental, as seguintes informações:

Com relação à FEBEM, questiono:

1-) Existe a intenção por parte desta Secretaria instalar uma unidade da FEBEM no Município de Piracicaba?

2-) Quais os parâmetros utilizados para a escolha das cidades onde serão instaladas tais unidades?

JUSTIFICATIVA



Piracicaba é um Município que já abriga o “cadeião”, o que já ocasiona grave deficiência no efetivo da polícia neste Município.



A presença de tal unidade aumentaria potencialmente o risco da segurança da população em decorrência da sinergia com o cadeião e a falta de número adequado de homens  tanto da polícia militar como da polícia civil em Piracicaba.
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